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RETIFICAÇÃO Nº 01/2026 

REGULAMENTO DO CONCURSO PARA ESCOLHA DA RAINHA E PRINCESA 

DA FESTA DOS CARREIROS DE OURO VERDE DE GOIÁS – 2026 

 

A Comissão Organizadora do Concurso para escolha da Rainha e Princesa da Festa dos 
Carreiros de Ouro Verde de Goiás – 2026, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Tornar pública a presente RETIFICAÇÃO, referente ao Regulamento do Concurso, nos 
seguintes termos: 

1. DA ALTERAÇÃO DO NÚMERO DE VAGAS 

1.1. Onde se lê: 

3.2.5. O Concurso da Rainha dos Carreiros disponibilizará o total de 06 (seis) vagas para 
candidatas. 

1.2. Leia-se: 

3.2.5. O Concurso da Rainha dos Carreiros disponibilizará o total de 08 (oito) vagas para 
candidatas. 

2. DA JUSTIFICATIVA E AMPLIAÇÃO DAS VAGAS 

2.1. Considerando que o número inicial de vagas foi integralmente preenchido antes do 
término do prazo originalmente estipulado; 

2.2. Considerando a alta procura e o interesse das candidatas em participar do certame; 

2.3. Fica deliberada pela Comissão Organizadora a ampliação de 02 (duas) vagas 
adicionais, totalizando 08 (oito) candidatas participantes. 

3. DA PRORROGAÇÃO EXCEPCIONAL DO PRAZO DE INSCRIÇÃO 

3.1. Fica estabelecido, em caráter excepcional, que as inscrições permanecerão abertas 
até a presente data; 

3.2. A prorrogação destina-se exclusivamente às candidatas que ainda não tenham 
realizado sua inscrição; 
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3.3. As interessadas deverão comparecer presencialmente na sede do Centro de 
Referência de Assistência Social Jerônimo Florentino Alves, localizado na Rua Honorato 
dos Santos, s/nº, Centro – Ouro Verde de Goiás – GO, (prédio do CRAS ao lado da Praça 
Juliana Santos), das 08:00h às 11:00h e das 13:00h às 17:00h. 

3.4. Reforça-se que, conforme previsto no Regulamento, as inscrições são exclusivas 
para candidatas residentes no Município de Ouro Verde de Goiás – GO. 

4. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

4.1. Permanecem inalteradas as demais disposições do Regulamento. 

 

Ouro Verde de Goiás – GO, 27 de março de 2026. 

 

COMISSÃO ORGANIZADORA DO CONCURSO 


